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ESTADO DO TOCANTINS 

Câmara Municipal de Abreuiândia 
PODER LESGISLATNO 

Centro CNPJ 00.495.57110001-44 

R E Q Ti E R I 3II ' N T 0 Nº 001'2004. 
,C a es c~x~-c r:mrse 

mo. Sr. 

Edilson Dias Negreiros. 

DD. Presidente da Câmara Municipal de Abreulândia-T0. 

Senhor pfsesidente, 

0 Treador que o presente subscreve, de acordo com os texmos Re-

gimentai.s, requer que ap$a ouvido o plenário, seja encaminhado cópia deste 

ao Sr. Cecretário de Saúde do Itunídpio de ibreulándia-TO. 5r. I~iiz Carlos 

Lupee, no sentido de fiscalizar a permanêincia de diversos Cies soltos pe-

las Ruas da Oidade,ee comprovaçáo de Donos ou responssáveis pelos Anim2isr 

Caso rito Comprove seu Dono ou responssável, esses Animais deverão serem sa-

craïl cerdos. 

J U S T.? P IC AT TV A ;r .
Sabemos que a Populaçáo canina cada dia nas Ruas da Cidade, aumen-

ta mais, gabemos tamb&n, cue sáo vários o número de Cá,es doentes soltos nas 

1bias capazes de tran®mitir doenças perigosas para a população. por esse • 

i:' otivo que peço colaboração dos Nobres colegas, no sentido de aprovaço da 

presente mataria. 

Sala das sessóes da Câmara Municipal de Abretlándia,Estado d0 TO•• 

cantina, aos 19 d . a do Mês de Fevereiro- 2004. 
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